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PROJETO DE LEI N" J,~021 
Regulamenta a doação de bens móveis 
inservíveis pelo Município de Itaguajé e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de ltaguajé, Estado do Paraná, no 
u so de suas atribuições e; 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promul go a seguinte Lei: 
Ar t. 1 º - Fica regulamentada a doação de bens móveis inservíveis pelo Poder 
Executivo, incluída a administração indireta, e Poder Legislativo, para fins e uso 
de interesse social. 
Parágrafo único. Serão considerados inservíveis os bens ociosos, antieconômicos 
e irrecuperáveis, segundo os seguintes critérios: 
I - ocioso é o bem que, sem condições de uso, não estiver sendo ocupado em razão 
da perda de sua utilidade, demonstrando-se defasado ou ultrapassado em 
relação à necessidade do órgão ou Poder; 

II - antieconômico é o bem cuja manutenção for excessivamente onerosa; e 

III - irrecuperável é o bem para o qual não exista no mercado peça de reposição 
para conserto e que, consequentemente, perdeu as características para a sua 
utilização. 

Art. 2º O processo para a doação dos bens inservíveis ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico, por intermédio da Comissão de Patrimônio, no âmbito do Poder 
Executivo e, no âmbito do Poder Legislativo, o processo será realizado pela 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econõmjco. 

§ 1 º Para a dec laração de inservi bitidade, tanto o Poder Executivo, quanto o Poder 
Legislativo, deverão assim proceder: 

1 - realizar a aver iguação física, relatando por escrito as condições dos bens e 
classificando-os conforme o disposto no art. 1°; 

li - rcali1.a r a aval iação Jos bens considerad os inservíveis; e 
111 - elaborar relatório conclusivo quanto à destinação dos bens, demonstrando 
o interCS!,C público e a conv('niência socioeconômica relativamente à escolha de 
outra forma Jc alienação. 

§ 2'' Apú"i a n •ali1.içàn da'> pnwid0ncias previstas no parágrafo anterior, deverá 
'-t'r conf(:ccionado Dt'l reto, rdacionando os bens disponíveis para doação, a fim 

d(' .,P dilr a destinação final. 
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Art. 3º As doações serão realizadas somente quando, inequivocamente, houver: 

T - demonstração de interesse público devidamente comprovado; 11 - avaliação prévia dos bens; 
lll - avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de alienação; e 

lV - destinação exclusiva para fins e uso de interesse social dos bens doados. 

Art. -1° Em cada caso será observada a existência de cláusula de inalienabilidade de bens adquiridos com recursos de terceiros. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 14 de Abril de 2021 

CRISÓGONO NOLET 'VA JÚNIOR 
PREFEIT ,) ICIPAL 
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